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Ministério da Jus�ça e Segurança Pública - MJSP
Conselho Administra�vo de Defesa Econômica - CADE

SEPN 515, Conjunto D, Lote 4, Edi�cio Carlos Taurisano, - Bairro Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70770-504 
Telefone: (61) 3031-1837 - www.cade.gov.br 

  
PORTARIA CADE Nº 360, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2020.

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA- CADE, no uso
da atribuição que lhe é conferida pelo art. 10, inciso IX e X da Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011;
bem como o art. 18, incisos IX e X, do Regimento Interno do Cade, 

R E S O L V E :

 

Art. 1º Nos termos da Macrofunção 020301 da Secretaria do Tesouro Nacional do
Ministério da Economia, especialmente ao que se refere o item 4.9.1, ALTERAR os créditos orçamentários
do Cade constante na funcional programá�ca 14.422.5015.2807.0001 da Lei Orçamentária Anual de 2020
(Lei nº 13.978/2020), para que comporte a Modalidade de Aplicação 50 - En�dade priva�va sem fins
lucra�vos, passando a vigorar conforme consta do Anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ALEXANDRE BARRETO DE SOUZA

Presidente

(assinado eletronicamente)

   

 

ANEXO
Valores em R$ 1,00                          

 
Programá�ca Programa/Ação/Localização/Produto Funcional Esf GND RP Mod IU Fte Valor

                                                                                                 A�vidade 42.153.458
5015 2807 Promoção e Defesa da Concorrência        14 422 42.153.458

5015 2807 0001 Promoção e Defesa da Concorrência - Nacional  

F 3-ODC 9 90 0 144 335.637
F 3-ODC 9 90 0 150 32.309.513*
F 3-ODC 9 50 0 150 750**
F 4-INV 9 90 0 100 5.631.603
F 4-INV 9 90 0 150 3.648.805
F 4-INV 9 90 0 188 227.150

 
                      * Dotação Alterada (Diminuída)
                      ** Dotação Criada

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Barreto de Souza, Presidente, em 04/11/2020,
às 18:56, conforme horário oficial de Brasília e Resolução Cade nº 11, de 02 de dezembro de 2014.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site

Boletim de Serviço Eletrônico em 04/11/2020 
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h�p://sei.cade.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0825158 e
o código CRC 40F3E3DB.

Referência: Processo nº 08700.003530/2020-86 SEI nº 0825158


